



São Paulo, 2 de abril de 2008

RGL nº 4380/2007

Of. nº 2728

Senhor Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 27.607, originário do Projeto de lei nº 559, de 2007, de autoria do Deputado Vitor Sapienza, aprovado por esta Assembléia em sessão de 1º do corrente.




O referido projeto de lei altera a Lei n.º 12.551, de 5 de março de 2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização, por maternidades e estabelecimentos hospitalares congêneres do Estado, de exame, gratuito, de diagnóstico clínico de retinopatia de prematuridade, tornando obrigatória  a realização de exame de diagnóstico precoce de catarata congênita e outras alterações oculares.




Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

VAZ  DE  LIMA

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor JOSÉ SERRA 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

sma/

